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PARECER CONJUNTO	 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; POLÍTICA ANA, METROPOLITANA
E MEIO AMBIENTE; EDUCAÇÃO, 	 E ESPORTES; E
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N° 37/ 96.

O presente projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador
Archibaldo Zancra, visa criar o Parque Ecológico de Vila Prudente.
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	 O projeto tem fundamento no art. 13, inciso I, da Lei Orgânica do
Município. A Comissão de Constituição e Justiça manifesta-se

PELA LEGALIDADE.
Alerte-se que tendo em vista o disposto no art. 46, X, do

Regimento Interno desta Câmara Municipal, a deliberação sobre o presente
projeto de lei é de Competência das Comissões desta Edilidade.

No mérito, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio
Ambiente, entende que a implantação de uma área visando o lazer e o
divertimento gratuito para a população, valorizará a qualidade de vida do
bairro, atingindo o interesse do bem comum.

FAVORÁVEL é o nosso parecer.

No que cabe à Comissão de Educação, Cultura e Esportes
analisar, entendemos ser de interesse público a aprovação do presente projeto,
pois a implantação do referido parque trará inúmeros beneficios para o
desenvolvimento dos esportes e da cultura da região que abrange as zonas
Leste e Sudeste desta Capital.

Manifesta-se, pois, FAVORAVELMENTE ao projeto.

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e
Orçamento nada tem a opor, posto que as despesas decorrentes da execução
desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Seu parecer é FAVORÁVEL à propositura.
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Sala das Comissões Reunidas, 1,2 / 03(9
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Comissão de Pinanças e Orçamento




